
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS

RECURSOS HUMANOS
DECRETO Nº 24/2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 
DECRETA
 
ART. 1º - Fica revogado o Decreto nº 07/2026 de 02 de
fevereiro de 2026.
 
ART. 2º - Os efeitos financeiros decorrentes da progressão na
carreira serão restituídos ao erário de forma parcelada,
mediante desconto em folha de pagamento.
 
ART. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
 
Lupionópolis, 12 de maio de 2026.
 
JOSÉ CARLOS TIBÉRIO
Prefeito Municipal
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